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ATOS OFICIAIS  

    

DECRETOS 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2023 
Dispõe sobre a concessão da Medalha Tiradentes. 
 
Projeto de Decreto Legislativo nº 006/2023 
Autoria: Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Suzano 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Suzano, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto no art. 22, inciso IV e art. 48, § 2º da Lei Orgânica 
do Município, e no art. 96, § 2º do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Suzano; 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em Sessão Ordinária 
realizada no dia 14 de março de 2023, aprovou e ele promulga o 
seguinte: 
 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Em cumprimento ao disposto no art. 1º da Resolução nº 029-
01/02 com posteriores alterações introduzidas pelas Resoluções nºs 
014-03/04, 001/2013 e 001/2016, fica instituída a láurea “Medalha 
Tiradentes” aos seguintes profissionais: 

I - Policial Civil, Delegado de Polícia Gabriel Budemberg Sandroni; 

II - Policial Militar, 1º Sgt PM Adário Messias Pereira; 

III - Policial Militar integrante do Corpo de Bombeiros, STEN PM Marce-
lo Cavadas da Silva; 

IV - Guarda Civil Municipal, GCM CD Ewerton de Albuquerque da Silva; 

V - Policial Militar Rodoviário, Cb PM Ricardo Rosaboni; 

VI - Instrutor do Tiro de Guerra de Suzano, 1º Sgt Fabrício Moreira 
Manckel. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigen-
te, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 15 de março 
de 2023. 

 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO - Presidente 

 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa e conferido pela 
Procuradoria Geral Legislativa da Câmara Municipal de Suzano, na 
data supra. 

JULIANA VALENTE YONAMINE - Assessora Técnica de Tramitação 
Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
PEDRO VITOR ALVES DE SOUZA - Procuradoria Geral Legislativa 

 
PORTARIA(S) 
PORTARIA Nº 064/2023 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno,  
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e a Reso-
lução nº 009/2023; 
 
CONSIDERANDO a CI nº 023/2023/CPC, sob nº de protocolo 
572/2023 de 06/03/2023, que informa sobre a necessidade da designa-
ção dos agentes públicos em consonância com o art. 2º da Resolução 
nº 009/2023 e o despacho da Presidência; 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1°. Nomear a servidora Taiane Kelly Fernandes Silva para exercer 
a Função Gratificada de Agente de Contratações e Pregoeira. 
 
Art. 2º. Nomear a servidora Alessandra Silva Dalmarco Augusto como 
Agente de Contratações e Pregoeira substituta. 
 
Art. 3º. Nomear os seguintes servidores, que comporão a Equipe de 
Apoio ao Pregoeiro: Ivan Roberto Costa Filho, Mayara Moreira de Brito, 
Andreza Teixeira Domingos dos Santos, André Luiz Faraga Alvares de 
Souza e Rodrigo Pires Della Nina. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 14 de março 
de 2023. 

 
 

VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO - Presidente 
 

VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO - 1º Secretário 
 

VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS - 2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 

 
MAYARA MOREIRA DE BRITO - Assessora Técnica de Gestão Legis-
lativa em exercício - (Portaria nº 046/2023) - DIRETORIA LEGISLATI-

VA 

 
PORTARIA Nº 065/2023 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO o recebimento de requerimento, protocolado sob o 
nº 000739/2023; 

 
RESOLVE: 
 
Alterar a Portaria nº 209/2022, de 11/10/2022, onde se lê: “16/06/2023 
a 30/06/2023” leia-se: “28/03/2023 a 11/04/2023”. 
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Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 17 de março 
de 2023. 

 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO - Presidente 

 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO - 1º Secretário 

 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS - 2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 

 
MAYARA MOREIRA DE BRITO - Assessora Técnica de Gestão Legis-
lativa em exercício - (Portaria nº 046/2023) - DIRETORIA LEGISLATI-
VA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
CONTRATAÇÕES  

    

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO Nº. 030/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2023 - PP 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Pregoei-
ra da Câmara Municipal de Suzano adjudicou os itens do certame da 
seguinte forma: à empresa ELETRO HIDRAULICA SUZANO LTDA- 
CNPJ 66.006.925/0001-58: 
Item 01: com o menor valor unitário de R$ 7,11 (sete reais e onze 
centavos). 
Item 02: com o menor valor unitário de R$ 51,90 (cinquenta e um reais 
e noventa centavos) 
Item 03: com o menor valor unitário de R$ 34,90 (trinta e quatro reais e 
noventa centavos).  
item 04: com o menor valor unitário de R$ 0,65 (sessenta e cinco 
centavos) 
item 05: com o menor valor unitário de R$ 8,70 (oito reais e setenta 
centavos) 
item 06: com o menor valor unitário de R$ 6,28 (seis reais e vinte e oito 
centavos) 
item 07: com o menor valor unitário de R$ 3,45 (três reais e quarenta e 
cinco centavos) 
item 08: com o menor valor unitário de R$ 18,60 (dezoito reais e ses-
senta centavos) 
item 09: com o menor valor unitário de R$ 33,90 (trinta e três reais e 
noventa centavos) 
item 10: com o menor valor unitário de R$ 13,45 (treze reais e quarenta 
e cinco centavos) 
item 11: com o menor valor unitário de R$ 3,79 (três reais e setenta e 
nove centavos) 
item 12: com o menor valor unitário de R$ 0,23 (vinte e três centavos) 
item 13: com o menor valor unitário de R$ 4,74 (quatro reais e setenta 
e quatro centavos) 
item 14: com o menor valor unitário de R$ 3,16 (três reais e dezesseis 
centavos) 
item 15: com o menor valor unitário de R$ 2,11 (dois reais e onze 
centavos) 
item 16: com o menor valor unitário de R$ 4,99 (quatro reais e noventa 
e nove centavos) 
item 17: com o menor valor unitário de R$ 27,80 (vinte e sete reais e 
oitenta centavos) 
item 18: com o menor valor unitário de R$ 7,30 (sete reais e trinta 
centavos) 
item 19: com o menor valor unitário de R$ 2,75 (dois reais e setenta e 
cinco centavos) 
item 20: com o menor valor unitário de R$ 0,22 (vinte e dois centavos) 
item 21: com o menor valor unitário de R$ 3,36 (três reais e trinta e seis 
centavos) 
item 22: com o menor valor unitário de R$ 2,38 (dois reais e trinta e oito 
centavos) 

item 23: com o menor valor unitário de R$ 1,95 (um real e noventa e 
cinco centavos) 
item 24: com o menor valor unitário de R$ 2,49 (dois reais e quarenta e 
nove centavos) 
item 25: com o menor valor unitário de R$ 25,93 (vinte e cinco reais e 
noventa e três centavos) 
item 26: com o menor valor unitário de R$ 175,70 (cento e setenta e 
cinco e setenta centavos)  
item 27: com o menor valor unitário de R$ 176,00 (cento e setenta e 
seis reais) 
item 28: com o menor valor unitário de R$ 418,40 (quatrocentos e 
dezoito reais e quarenta centavos) 
item 29: com o menor valor unitário de R$ 418,40 (quatrocentos e 
dezoito reais e quarenta centavos) 
item 30: com o menor valor unitário de R$ 7,69 (sete reais e sessenta e 
nove centavos) 
item 31: com o menor valor unitário de R$ 7,69 (sete reais e sessenta e 
nove centavos) 
item 32: com o menor valor unitário de R$ 18,90 (dezoito reais e noven-
ta centavos) 
item 33: com o menor valor unitário de R$ 18,90 (dezoito reais e noven-
ta centavos) 
item 34: com o menor valor unitário de R$ 138,90 (cento e trinta e oito 
reais e noventa centavos) 
item 35: com o menor valor unitário de R$ 77,00 (setenta e sete reais) 
item 36: FRACASSADO 
item 37: com o menor valor unitário de R$ 18,69 (dezoito reais e ses-
senta e nove centavos) 
item 38: FRACASSADO 
item 39: com o menor valor unitário de R$ 13,90 (treze reais e noventa 
centavos) 
item 40: com o menor valor unitário de R$ 5,69 (cinco reais e sessenta 
e nove centavos) 
item 41: DESERTO 
item 42: com o menor valor unitário de R$ 2,67 (dois reais e sessenta e 
sete centavos) 
item 43: com o menor valor unitário de R$ 1,16 (um real e dezesseis 
centavos) 
item 44: com o menor valor unitário de R$ 1,32 (um real e trinta e dois 
centavos) 
item 45: com o menor valor unitário de R$ 0,84 (oitenta e quatro centa-
vos) 
item 46: com o menor valor unitário de R$ 0,39 (trinta e nove centavos) 
item 47: com o menor valor unitário de R$ 0,15 (quinze centavos) 
item 48: com o menor valor unitário de R$ 57,58 (cinquenta e sete reais 
e cinquenta e oito centavos) 
item 49: com o menor valor unitário de R$ 157,80 (cento e cinquenta e 
sete reais e oitenta centavos) 
item 50: com o menor valor unitário de R$ 34,80 (trinta e quatro reais e 
oitenta centavos) 
item 51: com o menor valor unitário de R$ 33,84 (trinta e três reais e 
oitenta e quatro centavos) 
item 52: com o menor valor unitário de R$ 32,54 (trinta e dois reais e 
cinquenta e quatro centavos) 
Sendo que os itens: 36 e 38 foram DECLARADOS FRACASSADOS e 
o item 41 foi DECLARADO DESERTO. Suzano, 16 de março de 2023. 
TAIANE KELLY FERNANDES SILVA - PREGOEIRA. 
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